LEI Nº 1.391, DE 06/05/94

Autoriza o Executivo Municipal a instituir, no âmbito do Município, programa de combate preventivo ao Hipo-Tireoidismo Congênito e à Fenil Cetonúria, através do “Exame do Pezinho” e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir programa de combate preventivo ao Hipo-Tireoidismo Congênito e à Fenil Cetonúria, no âmbito do Município, através do exame Laboratorial P.K. U+T4 – “Exame do Pezinho”, em recém-nascidos.

Parágrafo único – O exame a que se refere o caput deste artigo será gratuito para os recém-nascidos cujas famílias tenham renda mensal de até 2 (dois) salários mínimos.

Art. 2º - Para atender as despesas decorrentes desta lei, serão utilizados recursos financeiros provenientes do Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Único – Na elaboração do orçamento anual, deverão ser alocados, no Fundo Municipal de Saúde, recursos financeiros para atender o benefício instituído por esta Lei.

Art. 3º - Decreto do Poder Executivo regulamentará esta Lei, no prazo de sessenta (60) dias, contados de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 06 de maio de 1994; 30º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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